
 

      

 

 

Brasília-DF, 31 de março de 2021. 
 
 

Moção de Repúdio 

Ação intimidatória da Reitoria do Colégio Pedro II 

 

Diante do avanço da pandemia de COVID-19, os servidores do Colégio Pedro II (CPII) em 

assembleia, no dia 23/02/2021, decidiram orientar os servidores a não participarem 

presencialmente na entrega  dos livros didáticos nos campi - determinada pela reitoria. 

Além de colocar em risco os servidores, o deslocamento de estudantes e seu 

agrupamento no espaço da escola, com alta possibilidade de aglomeração, poderia trazer 

perigo para os próprios estudantes e para suas famílias, no retorno às suas residências.  

 

Em resposta a decisão dos servidores, a reitoria do CPII expediu o Ofício 032/21 

responsabilizando o Sindicato dos Servidores do CPII (Sindscope) por “tentativa de 

boicote e prejuízos insanáveis ao processo de ensino” e encaminhando a decisão da 

assembleia dos servidores à Advocacia Geral da União (AGU) para proceder a 

judicialização das responsabilidades. 

 

Diante disso, a Direção Nacional do SINASEFE se solidariza com os servidores do 

Colégio Pedro II e sua entidade sindical, Sindscope, repudiando a ação intimidatória da 

Reitoria que ataca a autonomia sindical e o direito dos servidores de divergir de uma 

decisão que coloca em risco a vida de servidores, estudantes e suas famílias. 

 

 

 

Direção Nacional do SINASEFE 


